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SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA Nº. 44, DE 06 DE MAIO DE 2015.
(*Republicada por incorreção)

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº 125,
de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, que delega competência para a prática
dos atos de gestão específica;
Considerando o contido no Memorando nº 88/2015/GEP/HUUFMA;
RESOLVE
Designar os abaixo relacionados, para, sob à presidência do primeiro, constituírem a
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de apurar, no prazo de 60
(sessenta) dias, possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo
HU nº 001935/2015-00, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer
dos trabalhos.
Luana Carneiro Diniz Souza, matrícula FJM 9204, Odontóloga lotada na Unidade de Terapia
Intensiva Geral do Hospital Universitário-Unidade “Presidente Dutra” - Presidente;
Christyann Lima Campos Batista, matrícula SIAPE 1862502, Fonoaudiólogo, Lotada no
Alojamento Conjunto do Hospital Universitário - Unidade Materno Infantil; da UFMA;
Klayse Toshimi Passos N. Vieira, matrícula SIAPE 2100058, Psicóloga, do Programa de
Residência Integrada Multiprofissional em Saúde na área de concentração de Atenção à
Saúde em Neonatologia, desenvolvendo suas atividades na UTI Neonatal do Hospital
Universitário-Unidade Materno Infantil.
Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se

JOYCE SANTOS LAGES
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PORTARIA Nº. 52, DE 18 DE MAIO DE 2015.

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação de
competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012 e,
Considerando o Memorando da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar
CPAD/HU/Nº de 06.05.2015, processo 000949/2015-00, RESOLVE:
Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a contar da data de 14.05.2015, os efeitos da Portaria
Nº 26 HU-UFMA/MEC-EBSERH de 10.03.2015, publicada em BSL Nº 09, de 13.03.2015; para a
conclusão dos trabalhos correspondentes ao processo disciplinar acima mencionado.
(Processo 000949/2015-00).
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

JOYCE SANTOS LAGES


